
p. 1 
 

  Brasília, 12 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 109 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 
 
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS ...................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA ............................................................................................................................. 2 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO ................................................................................................................................. 2 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 4 
 
 
 

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 605, DE 06 DE JUNHO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo 08769.001655/2022-49, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria de Pessoal Funai nº 435, de 15 de junho de 2022, que concedeu a jornada de trabalho de 30 
(trinta) horas semanais à servidora CAROLYNE MARTINS PEREZ, Indigenista Especializada, matrícula nº 1928973, 
lotada no Serviço de Planejamento e Orçamento da Divisão Técnica da Coordenação Regional Manaus-AM, com 
fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta  

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 142, DE 06 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08769.001228/2023-41, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial à servidora CAROLYNE MARTINS PEREZ, Indigenista Especializado, NS-B-V, 
matrícula nº 1928973, lotada no serviço de Planejamento e Orçamento da Divisão Técnica da Coordenação Regional 
Manaus-AM, de acordo com o § 2º e § 3º do Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de 
dezembro de 2016, até 03 de maio de 2028. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 145, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08770.000050/2023-82, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de janeiro de 2023, ao servidor LISANIAS QUINTINO OLIVEIRA
, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0446244, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 146, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08769.000703/2023-62, resolve: 
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Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 25 de agosto de 2021, ao servidor SILVIO AZEVEDO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S-III, matrícula nº 0445243, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 147, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08075.001006/2022-56, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 01 de janeiro de 2023, ao servidor ELIZEU EDILSON VASCONCELOS 
DOS SANTOS, Motorista, NI-S-III, matrícula nº 0447152, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 148, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08788.000644/2023-02, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor MAURÍCIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA, Indigenista 
Especializado, matrícula nº 1917621, lotado na Coordenação Regional Dourados-MS pelo período de 15 (quinze) dias, 
compreendidos entre 16 a 30 de junho de 2023, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 4/2023/CR-JPA/FUNAI, DE 07 DE JUNHO DE 2023 
Processo nº 08765.000477/2023-50 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA/PB, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de Pessoal n° 
115/MPI, de 27 de abril de 2023, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 
2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento visando a contratação de empresa para a 
prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação predial, cumulados com atividades acessórias de copeiragem, 
para atender as necessidades da Coordenação Regional de João Pessoa e das CTL's jurisdicionadas, cujo processo foi 
autuado sob o n° 08765.000477/2023-50: 
I - Gabriele Pires Chaves, Matrícula SIAPE 1039502; 
II - Manoel Domingos de Lira Neto, matrícula SIAPE 1818697 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EUGÊNIO HERCULANO DE ARRUDA JUNIOR 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 32, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 69, de 03 de abril de 2023, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 19 de 
Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
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Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços 102/2023 SEI 5252514, celebrado entre esta 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa IMPERAVEL - IMPERATRIZ VEÍCULOS E 
LOCADORA LTDA, CNPJ: 03.598.276/0001-01, objeto de prestação de serviço de Locação de Tratores de Esteira, Pneu 
com grade e retroescavadeira em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Maranhão, Frente de Proteção 
Etnoambiental Awá e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas.  

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular LUANA ALVES GOMES  SAMPAIO  613.673.773-66 3228105 CR-MA 

Gestor Substituto         

Fiscal Administrativo Titular GUILHERME RAMOS CARDOSO 086.834.436-20 3019238 CR-MA 

Fiscal Administrativo Substituto         

Art. 2º. Designar o servidor GUILHERME RAMOS CARDOSO matrícula  nº 3019238 CPF nº 086.834.436-20, como 
Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EDILENA ERROURE TORINO 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 33, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 69, de 03 de abril de 2023, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 19 de 
Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços 101/2023 SEI 5251657, celebrado entre esta 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa IMPERAVEL - IMPERATRIZ VEÍCULOS E 
LOCADORA LTDA, CNPJ: 03.598.276/0001-01, objeto de prestação de serviço de Locação de Tratores e Veículos em 
atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Maranhão, Frente de Proteção Etnoambiental Awá e 
Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas.  

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular DAIANNE VERAS PEREIRA 024.602.193-42 1846198 Frente Awá 

Gestor Substituto         

Fiscal Administrativo Titular DANIEL CUNHA DE CARVALHO 897.998.103-10 1820890 CR-MA 

Fiscal Administrativo Substituto         

Art. 2º. Designar o servidor DANIEL CUNHA DE CARVALHO matrícula  nº 1820890 CPF nº 897.998.103-10, como 
Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EDILENA ERROURE TORINO 
Coordenadora Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 5/2023 
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